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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Rua GalvãoCosta, 755 - Fone (51) 3715-3331 - Cep 96810-170 - Santa Cruzdo Sul - RS

DECRETO N° 7.819, de 13 de julho de 2009.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 1o, da Lei n°
5.702, de 08 de julho de 2009,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
349.900,00 (trezentos e quarenta e nove mil, novecentos reais) com a seguinte classificação
orçamentária:

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E GASTOS
NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1236100471.139-AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ESCOLARES DO PROGRAMA CAMINHO
DA ESCOLA

4 4 9 0 52 00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000819) R$349.900,00

SOMA R$ 349.900,00

Art. 2o - Servirão de recurso ao crédito aberto pelo artigo
1o, os valores repassados através de financiamento junto ao BNDES.

SOMA R$ 349.900,00

ção.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica -

Santa Cruz do J3ul, 13 de julho de 2009.
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IO NELSON NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração
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